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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 316/2022 

 
Sumário: 
Declara a situação de alerta na Região Autónoma da Madeira, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 
30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, por razões de 
saúde pública com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, com efeitos a partir das 0:00 horas do dia 15 de maio 
de 2022 até às 23:59 horas do dia 31 de maio de 2022. 

 
Texto: 
Resolução n.º 316/2022. 
Considerando a emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização Mundial de Saúde, no 

dia 30 de janeiro de 2020, bem como a classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 como pandemia 
internacional, e a progressiva evolução epidemiológica da COVID-19 em Portugal; 

Considerando que compete ao Governo Regional implementar medidas de promoção e salvaguarda da saúde pública da 
população que contribuam para a contenção da pandemia, reduzindo o risco de contágio e a progressão da doença COVID-19, 
com acolhimento no preceituado na Base 34 da Lei de Bases da Saúde e no Estatuto Político-Administrativo da RAM;  

Considerando que as determinações do Governo Regional são precedidas de parecer técnico da Autoridade de Saúde 
Regional, nos termos da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, diploma que adaptou à RAM 
o Decreto-Lei que estabelece as regras de designação, competência e funcionamento das entidades que exercem o poder de 
autoridade de saúde na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que se verifica uma elevada cobertura vacinal na população da RAM e que a evidência científica atual tem 
confirmado que a vacinação contra a COVID-19 reduz o risco de infeção e, sobretudo, de doença grave e morte por COVID- 
-19, mesmo face a novas variantes de SARS-CoV-2 com maior transmissibilidade, é de toda a conveniência em termos de 
prevenção a utilização de máscaras na comunidade como medida eficaz na prevenção da transmissão de SARS-CoV-2, 
sobretudo em ambientes e populações com maior risco para contrair a infeção; 

Considerando que não obstante a situação epidemiológica causada pela pandemia da doença COVID-19 apresentar uma 
evolução favorável na Região Autónoma da Madeira, o Governo Regional entende ser prudente manter o uso de máscara em 
determinados espaços fechados e aquando da utilização pelos cidadãos de transportes coletivos de passageiros, bem como no 
transporte de passageiros em táxis ou similares, perfilhando as autoridades de saúde regionais deste entendimento;  

Considerando que incumbe ao Governo Regional definir e reajustar as medidas necessárias para a contenção e controle da 
pandemia na Região Autónoma da Madeira, em conformidade com a necessidade, adequação e imprescindibilidade da defesa 
da saúde pública, e que a presente situação epidemiológica justifica ainda a necessidade do Governo Regional declarar 
novamente a situação de alerta na Região Autónoma da Madeira, mantendo um conjunto de medidas no âmbito do combate à 
pandemia.  

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações conferidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 
21 de junho, da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, da Lei n.º 27/2006, de 3 
de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região 
Autónoma da Madeira, dos n.ºs 1 e 2 e alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º e artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades que exercem o poder de autoridade de saúde, o Conselho do Governo 
Regional reunido em plenário em 12 de maio de 2022, resolve: 

 
1 - Declarar a situação de alerta na Região Autónoma da Madeira, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 

n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, 
por razões de saúde pública com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, com efeitos a partir das 0:00 horas do dia 15 
de maio de 2022 até às 23:59 horas do dia 31 de maio de 2022. 

 
2 - Determinar a obrigatoriedade do uso de máscara cirúrgica ou FFP2 por pessoas com idade superior a 6 anos de idade 

para o acesso ou permanência nos seguintes espaços: 
a) Em estabelecimentos e serviços de saúde, incluindo farmácias comunitárias;  

 
Smart Islands Hub (SIH), de forma a permitir acelerar a transição Digital e Verde da 
Região Autónoma da Madeira, enquadrada com os programas Europa Digital e 
Portugal Digital. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 322/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ARDITI - Agência Regional 
para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação - Associação, tendo 
em vista dotar a ARDITI dos meios financeiros necessários à aquisição de tecnologias 
oceânicas. 
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b) Em estruturas residenciais ou de acolhimento ou serviços de apoio domiciliário para populações vulneráveis, pessoas 

idosas ou pessoas com deficiência, bem como unidades de cuidados continuados integrados (UCCI) da Rede de Cuidados 
Continuados Integrados da RAM; 

c) Na utilização de transportes coletivos de passageiros, bem como no transporte de passageiros em táxi ou similares;  
d) Em plataformas e acessos cobertos a transportes públicos, incluindo aeroportos e terminais marítimos;  
e) Nos casos confirmados de COVID-19, em todas as circunstâncias, sempre que estejam fora do seu local de 

isolamento até ao 10.º dia após data do início de sintomas ou do teste positivo. 
 
2.1. A obrigatoriedade referida no número 2 é dispensada quando, em função da natureza das atividades, o seu uso seja 

impraticável, devendo tal dispensa limitar-se ao estritamente necessário, ou quando tal seja determinado pela Direção 
Regional da Saúde.  

 
3 - A obrigatoriedade mencionada no número 2 da presente Resolução é dispensada mediante a apresentação de :  
a) Atestado Médico de Incapacidade Multiusos ou declaração médica, no caso de se tratar de pessoas com deficiência 

cognitiva, do desenvolvimento e perturbações cognitivas;  
b) Declaração médica que ateste que a condição clínica da pessoa não se coaduna com o uso de máscara.  
 
4 - Mantém-se a recomendação de uso de máscaras nos seguintes contextos:  
a) Por pessoas mais vulneráveis, nomeadamente pessoas com doenças crónicas ou estados de imunossupressão com 

risco acrescido para COVID-19 grave, sempre que em situação de risco aumentado de exposição;  
b) Por pessoas em contacto com pessoas mais vulneráveis; 
c) Por qualquer pessoa com idade superior a 6 anos sempre que se encontre em ambientes fechados, em aglomerados.  
 
5 -  Determinar que incumbe às pessoas ou entidades, públicas ou privadas, que sejam responsáveis pelos espaços referidos 

no número 2 da presente Resolução, ou pelos meios de transporte aí mencionados, a promoção do cumprimento da 
obrigatoriedade do uso de máscara.  

 
6 - Recomendar à população local e visitantes e aos proprietários e detentores de estabelecimentos comerciais e industriais 

o cumprimento integral das regras sanitárias gerais para a prevenção da doença COVID-19, em espaços fechados, 
nomeadamente, a higienização das mãos e a etiqueta respiratória, e ainda a ventilação/arejamento adequados dos espaços 
fechados por parte dos proprietários e detentores de estabelecimentos comerciais e industriais. 

 
7 - Recomendar à população em geral que inicie ou continue o esquema vacinal contra a COVID-19, a partir dos 5 anos de 

idade, inclusive, de acordo com as recomendações internacionais da Agência Europeia do Medicamento (EMA), 
designadamente: 

a) A aplicação da 4.ª dose da vacina a todos os cidadãos maiores de 16 anos que sejam doentes imunodeprimidos, 
doentes oncológicos, doentes dialisados ou doentes transplantados; 

b) A aplicação da dose de reforço ao grupo etário dos 12 aos 17 anos de idade. 
 
8 - Determinar o confinamento obrigatório durante o período de cinco dias no seu domicílio ou no estabelecimento 

hoteleiro onde se encontre hospedado, a expensas próprias, na seguinte situação: 
a)  Os doentes com COVID-19 e os infetados com SARS-CoV-2, sintomáticos;  
b) Os cidadãos residentes na RAM e visitantes referidos na alínea a) regressam à comunidade ao 6.º dia, caso não 

apresentem sintomas, sem necessidade de realização de teste TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2. 
 
9 - Os cidadãos assintomáticos com resultado positivo na sequência da realização de teste TRAg de despiste de infeção por 

SARS-CoV-2, não efetuam isolamento, devendo contudo usar mascára para o acesso, circulação ou permanência nos espaços 
fechados e nos espaços exteriores, em todas as atividades da vida diária.  

 
10 - Os cidadãos referidos no número anterior não podem frequentar os estabelecimentos pertencentes aos setores da 

saúde, social, educação e proteção civil, por um período de cinco dias. 
 
11 - Determinar no que respeita às pessoas que tiveram contacto direto com casos positivos, o seguinte: 
a) Adultos com esquema de vacinação com reforço ou portadores de certificado de recuperação, independentemente de 

se tratarem de profissionais, residentes ou visitas dos setores da saúde, educação, social e ERPIS, não fazem isolamento, nem 
realizam teste TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2; 

b) Adultos com esquema de vacinação incompleta ou não vacinados, independentemente de se tratarem de profissionais, 
residentes ou visitas dos setores da saúde, educação, social e ERPIS, não fazem isolamento, mas realizam teste TRAg de 
despiste de infeção por SARS-CoV-2 ao 5.º dia, gratuito, nas entidades aderentes; 

c) Crianças e jovens até aos 17 anos de idade, coabitantes de caso positivo, independentemente do seu esquema vacinal, 
não fazem isolamento, mas realizam teste TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2 ao 5.º dia, gratuito, nas entidades 
aderentes. 

 
12 - Determinar que, as crianças em contexto escolar, e em todos os níveis de ensino que testem positivo para SARS-CoV- 

-2, ficam em isolamento obrigatório no período mínimo de cinco dias e caso não apresentem sintomas regressam à atividade 
escolar ao fim dos cinco dias, cumprindo as normas em vigor sem necessidade de realização de teste de despiste de infeção 
por SARS-CoV-2. 
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13 - Recomendar a utilização da app, s-alerta.pt/cidadão por parte da população e visitantes, de forma a que, a sua 
autogestão de cuidados continue a contribuir para a monitorização da pandemia na RAM, em colaboração com as autoridades 
de saúde. 

 
14 - Determinar que a população residente e visitantes têm direito a efetuar gratuitamente o teste TRAg de despiste de 

infeção por SARS-CoV-2, quando se apresentem com temperatura corporal igual ou superior a 38.ºC, a realizar nas entidades 
aderentes ao protocolo com o Governo Regional (ACIF), independentemente do seu estado vacinal. 

 
15- Determinar a obrigatoriedade da população residente e visitantes, a partir dos 5 anos de idade, inclusive, que pretenda 

aceder às Estruturas Residenciais para Idosos (ERPIS), ao Lar Residencial do Centro de Inclusão Social da Madeira (CISM), 
às Unidades de Cuidados Continuados Integrados (UCCI) da Rede de Cuidados Continuados Integrados da RAM (RCCI- 
-RAM) ou frequentar qualquer atividade na comunidade, designadamente, em restaurantes, bares e similares, discotecas, 
ginásios, atividades desportivas e demais atividades culturais, sociais, recreativas, possuírem esquema vacinal iniciado ou 
completo, ou a apresentação de Certificado de Recuperação: 

a) Nos casos referidos no número anterior em que o cidadão não seja vacinado, terá de apresentar teste TRAg de 
despiste de infeção por SARS-CoV-2, a efetuar semanalmente, a expensas do próprio; 

b) Excetuam-se as situações de cidadãos que não possam ser vacinados, mediante a apresentação de declaração médica 
formal. 

 
16 - A desobediência a ordem ou mandado legítimos emanados pela autoridade de saúde estabelecidas no âmbito da 

presente Resolução faz incorrer os respetivos infratores na prática do crime de desobediência previsto e punido nos termos do 
artigo 348.º do Código Penal, por força do estipulado no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do artigo 11.º por força do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, 
de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil. 

 
17 - Determinar que a execução do disposto na presente Resolução é coordenada e monitorizada pelas Autoridades de 

Saúde e de Proteção Civil competentes, ficando as mesmas, desde já, autorizadas a solicitar a colaboração das forças de 
segurança, bem como a utilização de recursos humanos e materiais da administração pública regional. 

 
18 - O regime estabelecido na presente Resolução está sujeito a avaliação constante por parte das autoridades competentes, 

podendo ser objeto de revisão, caso ocorra a modificação das circunstâncias que fundamentam a sua determinação. 
 
19 - A presente Resolução produz efeitos às 0:00 horas do dia 15 de maio de 2022 e vigora até às 23:59 horas do dia 31 de 

maio de 2022.  
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 317/2022 
 

Sumário: 
Autoriza o pagamento do apoio financeiro extraordinário aos agricultores do convencionado item “Produtores de Anona - Agricultores -  
- Processo 12”, no valor de € 800,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 317/2022. 
Considerando a Resolução n.º 435/2021, de 13 de maio, que mandatou a Secretaria Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural (SRA) para desenvolver os procedimentos financeiros e legais necessários à concessão de um apoio 
financeiro extraordinário aos produtores de anona, com vista a incentivar a aquisição dos equipamentos de pulverização mais 
adequados à aplicação dos produtos fitofarmacêuticos inseticidas autorizados ao controlo da cochonilha algodão (Nipaecoccus 
nipae) e, em consequência desta, do fungo fumagina (Capnodium elaeophilum), pragas que vêm provocando perdas 
quantitativas e qualitativas assinaláveis na produção, bem como de fertilizantes foliares no processo nutritivo da planta, 
contribuindo para o aumento da produtividade e qualidade da produção refletindo-se em maiores rendimentos para o 
agricultor; 

Considerando a Resolução n.º 451/2021, de 20 de maio, que aprovou o Regulamento que disciplina a concessão de um 
apoio financeiro extraordinário aos produtores de anona para a aquisição de equipamento de pulverização adequado à 
aplicação dos produtos fitofarmacêuticos já aprovados para o combate da cochonilha algodão (Nipaecoccus nipae), e à 
nutrição foliar, adiante abreviadamente designado por Regulamento; 

Considerando, atenta a Declaração de Retificação n.º 2/2022, de 18 de janeiro, a Resolução n.º 5/2022, de 6 de janeiro, que 
aprovou a 1.ª Alteração ao Regulamento; 

Considerando que esta medida de apoio tem enquadramento no Regulamento (UE) n.º 1408/2013 da Comissão, de 18 de 
dezembro de 2013, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 2019/316, da Comissão, de 21 de fevereiro de 2019, relativo à aplicação dos 
artigos 107.º e 108.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos auxílios de minimis no setor agrícola; 

Considerando que, depois de verificado o cumprimento do estabelecido no Regulamento, designadamente nos seus artigos 
5.º a 8.º, está apurado e em condições de ser submetido a pagamento, o valor do apoio financeiro extraordinário a conceder ao 
que se considerou convencionar como o item “Produtores de Anona – Agricultores – Processo 12”; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de maio de 2022, resolve: 


